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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2010.  
OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS. 
RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.  

Os rendimentos recebidos pela incorporação da gratificação pelo exercício da 
função  de  direção,  chefia  ou  assessoramento  ostentam  natureza  jurídica 
remuneratória,  incorporando­se  por  força  de  lei  formal  à  remuneração  do 
servidor  e  integrando  o  provento  da  aposentadoria,  não  estando  albergados 
por nenhuma das hipóteses de  isenção enumeradas numerus  clausus no art. 
39  do  RIR/1999,  integrando,  portanto,  a  matéria  tributável  do  Imposto  de 
Renda.  

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  INCIDÊNCIA DE  JUROS DE MORA SOBRE 
MULTA FISCAL PUNITIVA. TAXA SELIC. 
É  legítima a incidência de  juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual 
integra  o  crédito  tributário  consolidado.  Precedentes  do  STJ:  REsp 
1.129.990­PR,  DJe  14/9/2009;  REsp  834.681­MG,  DJe  2/6/2010  e  REsp 
879.844/MG,  DJe  de  25/11/2009,  julgado  sob  o  regime  do  art.  543­C  do 
CPC. 
IMPOSTO  DE  RENDA.  PERCEPÇÃO  CUMULATIVA  DE  VALORES. 
TABELA PROGRESSIVA. ALÍQUOTA. RE Nº 614.406/RS.  
No  julgamento  do Recurso Extraordinário  nº  614.406/RS,  concluído  em 23 
de  outubro  de  2014,  conduzido  sob  o  regime  dos  recursos  repetitivos 
assentado no art. 543­B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo 
Tribunal  Federal,  sem  declarar  a  inconstitucionalidade  do  art.  12  da Lei  nº 
7.713/88,  reconheceu que o  critério de  cálculo dos Rendimentos Recebidos 
Acumuladamente  ­  RRA  adotado  pelo  suso  citado  art.  12,  representava 
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 Exercício: 2010. 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 
 Os rendimentos recebidos pela incorporação da gratificação pelo exercício da função de direção, chefia ou assessoramento ostentam natureza jurídica remuneratória, incorporando-se por força de lei formal à remuneração do servidor e integrando o provento da aposentadoria, não estando albergados por nenhuma das hipóteses de isenção enumeradas numerus clausus no art. 39 do RIR/1999, integrando, portanto, a matéria tributável do Imposto de Renda. 
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA FISCAL PUNITIVA. TAXA SELIC.
 É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário consolidado. Precedentes do STJ: REsp 1.129.990-PR, DJe 14/9/2009; REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010 e REsp 879.844/MG, DJe de 25/11/2009, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC.
 IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES. TABELA PROGRESSIVA. ALÍQUOTA. RE Nº 614.406/RS. 
 No julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime dos recursos repetitivos assentado no art. 543-B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, reconheceu que o critério de cálculo dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA adotado pelo suso citado art. 12, representava transgressão aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda.
 A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. 
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, por voto de qualidade, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros RAYD SANTANA FERREIRA, THEODORO VICENTE AGOSTINHO, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA e CARLOS ALEXANDRE TORTATO, que davam provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer a nulidade do lançamento, por vício material, ante a inobservância do AFRFB da legislação aplicável ao lançamento e a consequente adoção equivocada da base de cálculo e alíquota do lançamento. 
  
 André Luís Mársico Lombardi � Presidente de Turma. 
  
 Arlindo da Costa e Silva - Relator. 
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: André Luís Mársico Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Exercício: 2010. Ano-calendário: 2009. 

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I/RJ, que julgou improcedente a impugnação interposta pelo Sujeito Passivo do Crédito Tributário formalizado mediante a Notificação de Lançamento nº 2010/320833998870974, a fls. 14/20, consistente em Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Física (IRPF) relativo ao exercício de 2010, ano-calendário de 2009, em razão de Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, decorrentes de Ação ajuizada na Justiça Federal. 
De acordo com a citada Notificação de Lançamento,do exame das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial federal, no valor de R$ 117.745,66, auferidos pelo titular e/ou dependentes. Na apuração do imposto devido, não se houve por compensado qualquer valor eventualmente retido a título Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF sobre os rendimentos omitidos em questão. 
Relata a Autoridade Lançadora que, em decorrência de decisão da Justiça Federal aviada no Processo nº 2004-34-00048565-0, em 2009 a contribuinte recebeu R$ 132.368,40. Desse total foi excluído o valor dos juros moratórios no montante de R$ 14.621,74, conforme informado pela ANAJUSTRA, resultando em R$ 117.746,66, que é o Valor de Rendimento Tributável na Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda do Exercício 2010, ano-calendário 2009. 
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 02/12. 
O Feito houve-se por baixado à DRF de Campinas/SP para que fosse juntado aos autos o dossiê da fiscalização com os documentos analisados quando do lançamento fiscal, conforme despacho a fl. 41. 
Informação Fiscal, a fls. 52/57, pugnando, após o exame dos autos, pela manutenção do valor lançado. 
Devidamente intimada, a Contribuinte apresentou aditamento à impugnação, a fl. 63/75. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I/RJ lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 12-69.986 - 21ª Turma da DRJ/RJ1, a fls. 81/94, julgando procedente o lançamento, e mantendo o Crédito Tributário na totalidade do tributo levado a julgamento. 
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 21/11/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 98. 
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 101/113, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem: 
Que o STF proferiu decisão favorável aos contribuintes no RE 614.406 cuja matéria era a forma de tributação dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente. A decisão foi no mesmo sentido do entendimento do STJ que também reconhece a necessidade de o rendimento ser tributado em razão do período a que se refere e não exclusivamente na data do recebimento; 
Que recebeu por meio de ação judicial verba indenizatória referente ao período de dezembro/1999 a março/2006, consistente na incorporação de quintos, a qual se caracteriza como vantagem pessoal e não produto do trabalho, possuindo caráter indenizatório; 
Que é indevida a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício; 
 
Ao fim, requer o cancelamento do crédito fiscal reclamado. 
 
É o que importa relatar. 
 
 
 
 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE 
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 21/11/2014. Havendo sido o Recurso Voluntário postado na Agência dos Correios no dia 17/12/2014, há que se reconhecer a sua tempestividade. 
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele conheço. 
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 
 
2. DO MÉRITO 
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72. 
 
2.1.DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL AO CÁLCULO DO TRIBUTO 
O Recorrente alega que o STF proferiu decisão favorável aos contribuintes no RE 614.406 cuja matéria era a forma de tributação dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente. A decisão foi no mesmo sentido do entendimento do STJ que também reconhece a necessidade de o rendimento ser tributado em razão do período a que se refere e não exclusivamente na data do recebimento 
Malgrado não haja sido suscitada pelo Recorrente em sua impugnação, mas tão somente em seu Recurso Voluntário, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a identificar, até mesmo ex officio, qual deve ser o regime jurídico aplicável ao cálculo do tributo ora em exame, em razão de ocorrência de fatos relevantes de repercussão geral ocorridos após a formalização do lançamento em análise. 
O regime de tributação aplicado no lançamento ora em debate tem por espeque o critério de cálculo encartado no art. 12 da Lei nº 7.713/88, o qual determina que, nas hipóteses de rendimentos recebidos acumuladamente, como assim se revela o caso dos autos, o imposto de renda incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 
Ocorre que em julgamento concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime assentado no art. 543-B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, pela improcedência do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, interposto pela União, em razão de a Corte Suprema, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, ter reconhecido que o critério de cálculo dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente � RRA adotado pelo há pouco citado art. 12, representava transgressão aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda.
No caso paradigma, o Sodalício Maior acordou, por maioria, que o imposto de renda, mesmo que incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, deveria ser apurado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo autor, consoante Acórdão que se vos segue:
Recurso Extraordinário nº 614.406/RS
Relatora: Min. Rosa Weber. 
Redator do acórdão: Min. Marco Aurélio.
Julgamento: 23/10/2014.

IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. 
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.

Nessa perspectiva, o fato de o julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS haver sido realizado conforme a Sistemática dos Recursos Repetitivos, prevista no art. 543-B do CPC, atrai ao feito a incidência do disposto no §2º do Art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 
Regimento Interno do CARF 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal; 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administração Tributária; 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (grifos nossos) 
 
De outra via, configurando-se o Julgamento Plenário do RE nº 614.406/RS um fato juridicamente relevante, não conhecido na ocasião do lançamento ora em debate, abre-se para o Fisco a prerrogativa de rever o lançamento, de maneira que possa aplicar no cálculo do tributo devido o critério adotado pelo STF no julgamento acima indicado, a teor do art. 149, VIII, do CTN. 
Código Tributário Nacional 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
I - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior; (grifos nossos) 
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial. 
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 
 
Nessa vertente, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF e no art. 149, VIII, do CTN, e considerando a decisão proferida no Julgamento do RE nº 614.406/RS, conduzido sob a sistemática dos Recursos Repetitivos prevista no art. 543-B do CPC, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, nesse específico particular, dar-lhe provimento parcial, para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisão definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário acima mencionado. 
 
2.2.DOS FATOS GERADORES 
O Recorrente alega ter recebido, por força de decisão judicial, verba indenizatória referente ao período de dezembro/1999 a março/2006, consistente na incorporação de quintos, a qual se caracteriza como vantagem pessoal e não produto do trabalho, possuindo caráter indenizatório. 
Nada obstante o contorcionismo exegético empreendido pelo Recorrente, não lhe confiro razão. 
 
Extrai-se da Certidão a fl. 42, da 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, que a Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho � Anajustra, ajuizou a Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0, em face da União, tendo por objeto a incorporação à remuneração dos servidores dos quintos/décimos decorrentes do exercício de função/cargo em comissão. 
O pedido foi acolhido para que fossem incorporados à remuneração dos substituídos da autora (dentre eles a Recorrente) os quintos/décimos decorrentes do exercício de função/cargo em comissão exercidos no período de 08/04/1998 a 09/99/2001. 
Na sequência, o TRF da 1ª Região deu provimento à apelação para reformar a sentença tão somente no que se refere aos acréscimos legais, diga-se, correção monetária e juros de mora, tendo o Acórdão do TRF1 transitado em julgado em 01/08/2006. 
 
 
O Recorrente assevera que o valor recebido em razão do citado processo judicial foi informado como verba não tributável na Declaração de Ajuste Anual, por se tratar de indenização, no entanto não apresentou qualquer documento relativo à ação judicial que demonstre ter o Juízo excluído da tributação a verba referida. 
Ao revez, colhemos da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF a fls. 49/50, que o declarante � Banco do Brasil S/A � informou em relação ao Processo Judicial nº 00200434000485670, Código de receita: 5928 - Rendimento decorrente de decisão Justiça Federal, o valor de R$ 132.368,40 na qualidade de Rendimento Tributável, havendo, inclusive, procedido à retenção de R$ 3.971,05 a título de Imposto de Renda Retido na Fonte. 
Com efeito, o fato gerador do imposto de renda encontra-se definido no art. 43 do Código Tributário Nacional, consubstanciando-se na aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, bem como de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. 
Código Tributário Nacional 
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
 
Nessa esteira, o art. 3º da Lei nº 7.713/88 estatui que o Imposto de Renda incide sobre o rendimento bruto, assim entendido todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, sem qualquer dedução, ressalvadas as hipóteses excepcionais expressamente dispostas na lei. 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (grifos nossos) 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. 
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social. 
§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda. 
 
Conferindo contornos mais analíticos à hipótese legal de incidência do tributo em questão, o art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda elenca de maneira meramente exemplificativa algumas rubricas que se ajustam ao conjunto dos fatos jurígenos tributários ora em exame: 
Regulamento do Imposto de Renda 
Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): (grifos nossos) 
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários; (grifos nossos) 
II - férias, inclusive as pagas em dobro, transformadas em pecúnia ou indenizadas, acrescidas dos respectivos abonos; 
III - licença especial ou licença-prêmio, inclusive quando convertida em pecúnia; 
IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-partes de multas ou receitas; 
V - comissões e corretagens; 
VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação; 
VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador; 
VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou contribuições que a lei prevê como encargo do assalariado; 
IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando o empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 
X - verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego; 
XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer outros proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, caixas de aposentadoria ou de entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funções exercidos no passado; 
XII - a parcela que exceder ao valor previsto no art. 39, XXXIV; 
XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 
representantes comerciais autônomos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 34, § 1º, alínea ¨b¨); 
conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 
diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer espécie, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 
titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, inclusive as optantes pelo SIMPLES de que trata a Lei nº 9.317, de 1996; 
trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não em sindicato, inclusive estivadores, conferentes e assemelhados; 
XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto no art. 39, XXXVIII (Lei nº 9.250, de 1995, art. 33); 
XV - os resgates efetuados pelo quotista de Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI (Lei nº 9.477, de 1997, art. 10, § 2º); 
XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado; 
XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, tais como: 
a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação, relativos a veículos utilizados no transporte dessas pessoas e imóveis cedidos para seu uso; 
as despesas pagas diretamente ou mediante a contratação de terceiros, tais como a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa, os pagamentos relativos a clubes e assemelhados, os salários e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos pela empresa, a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos na alínea "a". 
 
§1º Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o representante, no Brasil, de firmas ou sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no território nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 45). 
§2º Os rendimentos de que trata o inciso XVII, quando tributados na forma do § 1º do art. 675, não serão adicionados à remuneração (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º). 
§3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único). 
 
Escapam ainda à incidência do tributo em tela as verbas acolhidas pelas hipóteses de não incidência tributária encartadas no art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda, 
Regulamento do Imposto de Renda 
Capítulo II 
RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS 
Seção I 
Rendimentos Diversos 
 
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 
 
Ajuda de Custo 
I - a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XX); 
Alienação de Bens de Pequeno Valor 
II - o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a vinte mil reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22); 
Alienação do Único Imóvel 
III - o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até quatrocentos e quarenta mil reais, desde que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 23); 
Alimentação, Transporte e Uniformes 
IV - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso I); 
Auxílio-alimentação e Auxílio-transporte em Pecúnia a Servidor Público Federal Civil 
V - o auxílio-alimentação e o auxílio transporte pago em pecúnia aos servidores públicos federais ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional (Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, art. 22 e §§ 1º e 3º, alínea "b", e Lei nº 9.527, de 1997, art. 3º, e Medida Provisória no 1.783-3, de 11 de março de 1999, art.1o, § 2o). 
Benefícios Percebidos por Deficientes Mentais 
VI - os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de entidades de previdência privada (Lei nº 8.687, de 20 de julho de 1993, art. 1º); 
Bolsas de Estudo 
VII - as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação de serviços (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26); 
Cadernetas de Poupança 
VIII - os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68, inciso III); 
Cessão Gratuita de Imóvel 
IX - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso III); 
Contribuições Empresariais para o PAIT 
X - as contribuições empresariais ao Plano de Poupança e Investimento - PAIT (Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, inciso III, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso X); 
Contribuições Patronais para Programa de Previdência Privada 
XI - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso VIII); 
Contribuições Patronais para o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual 
XII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e administradores, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997; 
Diárias 
XIII - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso II); 
Dividendos do FND 
XIV - o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento (Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º, e Decreto-Lei nº 2.383, de 17 de dezembro de 1987, art. 1º); 
Doações e Heranças 
XV - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, observado o disposto no art. 119 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XVI, e Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23 e parágrafos); 
Indenização Decorrente de Acidente 
XVI - a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite fixado em condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações continuadas; 
Indenização por Acidente de Trabalho 
XVII - a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso IV); 
Indenização por Danos Patrimoniais 
XVIII - a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em virtude de rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º); 
Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos Civis 
XIX - o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14); 
 
Indenização por Rescisão de Contrato de Trabalho e FGTS 
XX- a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28); 
Indenização - Reforma Agrária 
XXI - a indenização em virtude de desapropriação para fins de reforma agrária, quando auferida pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 
Indenização Relativa a Objeto Segurado 
XXII - a indenização recebida por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo ao objeto segurado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 
Indenização Reparatória a Desaparecidos Políticos 
XXIII - a indenização a título reparatório, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.140, de 5 de dezembro de 1995, paga a seus beneficiários diretos; 
Indenização de Transporte a Servidor Público da União 
XXIV - a indenização de transporte a servidor público da União que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos por força das atribuições próprias do cargo (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 60, Lei nº 8.852, de 7 de fevereiro de 1994, art. 1º, inciso III, alínea "b", e Lei nº 9.003, de 16 de março de 1995, art. 7º); 
Letras Hipotecárias 
XXV - os juros produzidos pelas letras hipotecárias (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68, inciso III); 
Lucros e Dividendos Distribuídos 
XXVI - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados no ano-calendário de 1993, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País (Lei nº 8.383, de 1991, art. 75); 
XXVII - os lucros efetivamente recebidos pelos sócios, ou pelo titular de empresa individual, até o montante do lucro presumido, diminuído do imposto de renda da pessoa jurídica sobre ele incidente, proporcional à sua participação no capital social, ou no resultado, se houver previsão contratual, apurados nos anos-calendário de 1993 e 1994 (Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 20); 
XXVIII - os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios, acionistas ou titular de empresa individual, que não ultrapassem o valor que serviu de base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, deduzido do imposto correspondente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 46); 
XXIX - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 
Pecúlio do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
XXX - o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de abril de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XI, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 81, inciso II, e Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, art. 29); 
Pensionistas com Doença Grave 
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47); 
PIS e PASEP 
XXXII - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso VI); 
Proventos de Aposentadoria por Doença Grave 
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º); 
Proventos e Pensões de Maiores de 65 Anos 
XXXIV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de novecentos reais por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XV, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 28); 
Proventos e Pensões da FEB 
XXXV - as pensões e os proventos concedidos de acordo com o Decreto-Lei nº 8.794 e o Decreto-Lei nº 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, art. 30, e Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990, art. 17, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XII); 
Redução do Ganho de Capital 
XXXVI - o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de capital na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988 a que se refere o art. 139 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18); 
Rendimentos Distribuídos ao Titular ou a Sócios de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Optantes pelo SIMPLES 
XXXVII - os valores pagos ao titular ou a sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelo SIMPLES, salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços prestados (Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 25); 
Resgate de Contribuições de Previdência Privada 
XXXVIII - o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 1.749-37, de 11 de março de 1999, art. 6º); 
Resgate do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 
XXXIX - os valores dos resgates na carteira dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas de previdência e seguradoras que operam com esse produto (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12); 
Resgate do PAIT 
XL - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante (Decreto-Lei nº 2.292, de 1986, art. 12, inciso IV, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso IX); 
Salário-família 
XLI - o valor do salário-família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200, e Lei nº 8.218, de 1991, art. 25); 
Seguro-desemprego e Auxílios Diversos 
XLII - os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada (Lei nº 8.541, de 1992, art. 48, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 27); 
Seguro e Pecúlio 
XLIII - o capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIII); 
Seguros de Previdência Privada 
XLIV - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso VII, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 32); 
Serviços Médicos Pagos, Ressarcidos ou Mantidos pelo Empregador 
XLV - o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus empregados; 
Valor de Bens ou Direitos Recebidos em Devolução do Capital 
XLVI - a diferença a maior entre o valor de mercado de bens e direitos, recebidos em devolução do capital social e o valor destes constantes da declaração de bens do titular, sócio ou acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 4º); 
Venda de Ações e Ouro, Ativo Financeiro 
XLVII - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a quatro mil, cento e quarenta e três reais e cinqüenta centavos para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º). 
 
§ 1º Para os efeitos do inciso II, no caso de alienação de diversos bens ou direitos da mesma natureza, será considerado o valor do conjunto dos bens alienados no mês (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único). 
§ 2ºPara efeito da isenção de que trata o inciso VI, considera-se deficiente mental a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual subnormal com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do comportamento adaptativo (Lei nº 8.687, de 1993, art. 1º, parágrafo único). 
§ 3º A isenção a que se refere o inciso VI não se comunica aos rendimentos de deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda que sob a mesma denominação dos benefícios referidos no inciso (Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º). 
§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º). 
§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir: 
I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão; 
II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão; 
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial. 
§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão. 
§ 7º No caso do inciso XXXIV, quando o contribuinte auferir rendimentos de mais de uma fonte, o limite de isenção será considerado em relação à soma desses rendimentos para fins de apuração do imposto na declaração (Lei nº 9.250, de 1995, arts. 8º, § 1º, e 28). 
§ 8º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 
§ 9o O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária. 
 
No caso dos autos, a Certidão a fl. 42 nos informa que o objeto da ação judicial consiste na incorporação à remuneração da Recorrente dos quintos/décimos decorrentes do exercício de função/cargo em comissão, a qual, nos termos do art. 62 da Lei 8.112/90, em sua redação de berço, ostenta natureza jurídica de gratificação pelo exercício da função de direção, chefia ou assessoramento, incorporando-se à remuneração do servidor e integrando o provento da aposentadoria, de onde avulta a sua natureza remuneratória, jamais indenizatória, como assim alega, data maxima venia, a Recorrente. 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
Subseção I 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 
Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício. 
§ 1° Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem decrescente, a partir dos limites estabelecidos no art. 42. 
§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos. 
§ 3° Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior tempo. 
§ 4° Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 
§ 5º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o inciso II, do art. 9°, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no parágrafo segundo, quando exercidos por servidor. 
 
Avulta dos preceptivos legais acima revisitados que os rendimentos recebidos a título de gratificação pelo exercício da função de direção, chefia ou assessoramento ostentam natureza jurídica remuneratória, incorporando-se por força de lei formal à remuneração do servidor e integrando o provento da aposentadoria, não estando albergados por nenhuma das hipóteses de isenção enumeradas numerus clausus no art. 39 do RIR/1999, integrando, portanto, a matéria tributável do Imposto de Renda. 
Não procede, portanto, a alegação de que os quintos teriam natureza indenizatória. 
A uma, porque o dever jurídico de indenizar pressupõe a existência de um ato ilícito e de um dano dele diretamente decorrente, sem o qual não há o que se reparar. 
A duas, porque o conceito jurídico de dano traz subjacente a ideia de prejuízo injusto decorrente de ato ilícito, a ser reparado por aquele que, mediante ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, tenha violado direito e causado dano a outrem. 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 � Código Civil 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido; 
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente. 
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo. 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
 
A três, porque não houve ATO ILÍCITO. A incorporação dos quintos constitui-se direito subjetivo do servidor, previsto em lei, em retribuição ao exercício de funções de direção, chefia ou assessoramento, na forma e nas condições assentadas no art. 62 da Lei nº 8.112/90. Não há, portanto, qualquer indício de ato ilícito; 
 
Dessarte, somente ostentará natureza indenizatória as verbas pagas visando a reparar um dano, decorrente de ato ilícito praticado com dolo ou culpa por aquele que tem o dever de reparar o dano em questão. 
Nessa vertente, se um trabalhador tem o seu carro destruído por uma enchente, e o Empregador, em reconhecimento à importância do empregado e como forma de restaurar o statu quo ante, oferece gratuitamente ao trabalhador um veículo idêntico ao destruído, tal ato jurídico não ostenta natureza indenizatória, uma vez que não decorreu de ato ilícito praticado pelo Empregador, tampouco tinha este o dever jurídico de reparar o dano sofrido pelo seu empregado. 
No caso dos autos, os valores pagos a título de quintos não possuem qualquer natureza indenizatória, como assim argumenta o Recorrente, haja vista não terem sido instituídos para ressarcir qualquer dano eventualmente sofrido pelo servidor, mas sim, uma contrapartida financeira, um acréscimo patrimonial pago na forma de gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento. 
Contribuindo com tal compreensão encontra-se também a mais consagrada doutrina, aqui representada por Sérgio Pinto Martins (in Direto da Seguridade Social, 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, p. 203), que após longa e percuciente análise acerca do conceito de indenização, conclui: "Por isso, salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador, em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja em função das demais hipóteses prevista em lei. De tudo o que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes. Indenização, ao contrário, não é resultante da prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. [...] No Direto do Trabalho, diz-se que há indenização quando pagamento é feito a empregado sem qualquer relação com a prestação de serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" 
Mutatis mutandis similis conservantis. 
 
2.3.DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO 
O Recorrente alega ser indevida a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício.
 
A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Mostra-se auspicioso esclarecer que o conceito de crédito tributário decorrente de lançamento de ofício abarca não somente o principal do tributo, como, também, os seus acessórios pecuniários legais, in casu, os juros moratórios e a multa punitiva, consolidados até a data da lavratura do Auto de Infração. Ou seja, verificado o inadimplemento do tributo, é cabível a incidência de juros moratórios sobre o principal, desde a data do vencimento da obrigação até a data da lavratura do Auto de Infração, bem como a aplicação de multa punitiva, que passam a integrar o crédito fiscal consolidado, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco.
Uma vez consolidado o crédito tributário (principal + juros + multa), ao Sujeito Passivo é concedido prazo legal para o adimplemento espontâneo da obrigação. 
Não se deve perder de vista que os juros moratórios representam, efetivamente, o preço do dinheiro, isto é, o valor que o detentor da moeda (o Sujeito Passivo) paga ao seu legítimo proprietário (o Fisco) pela posse temporária do numerário que desde o vencimento da obrigação já é de sua titularidade. 
Nessa esteira, a partir da data de vencimento especificado no Auto de Infração/Notificação de Lançamento para o pagamento espontâneo, o Sujeito Passivo passa a figurar como potencial devedor do montante consolidado objeto do lançamento tributário. Nessa perspectiva, os juros de mora são devidos para compensar a demora do Sujeito Passivo no pagamento do crédito tributário consolidado. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do crédito tributário consolidado, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento.
Com efeito, a posição assumida pelo acórdão recorrido espelha a jurisprudência firmada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, conforme se depreende dos seguintes julgados adiante ementados:
TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. 
2. Recurso especial provido. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.335.688 � PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 10/12/2012)

Adite-se que a matéria em questão já se houve por decidida pela 1ª Seção do STJ, no REsp 879.844/MG, DJe de 25/11/2009, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, com eficácia vinculativa desse precedente, que deverá ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força do preceito insculpido no art. 62-A do Regimento Interno do CARF.
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO PARA TRIBUTOS ESTADUAIS DIANTE DA EXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 879.844/MG, DJE DE 25/11/2009, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, §7º), QUE IMPÕE A ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DA 2ª TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010).

Regimento Interno do CARF 
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Por tais razões, entendemos inexistir irregularidade na incidência de juros moratórios sobre o crédito tributário consolidado.

3. CONCLUSÃO: 
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisão definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF. 
 
É como voto. 
 
Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
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transgressão  aos  princípios  da  isonomia  e  da  capacidade  contributiva  do 
Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda. 
A  percepção  cumulativa  de  valores  há  de  ser  considerada,  para  efeito  de 
fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.  

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, por voto 
de qualidade, DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos do voto do Relator. Vencidos 
os  Conselheiros  RAYD  SANTANA  FERREIRA,  THEODORO  VICENTE  AGOSTINHO, 
LUCIANA  MATOS  PEREIRA  BARBOSA  e  CARLOS  ALEXANDRE  TORTATO,  que 
davam provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer a nulidade do lançamento, por vício 
material,  ante  a  inobservância  do  AFRFB  da  legislação  aplicável  ao  lançamento  e  a 
consequente adoção equivocada da base de cálculo e alíquota do lançamento.  

  
André Luís Mársico Lombardi – Presidente de Turma.  
  
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator.  
  

Participaram da sessão de  julgamento os Conselheiros: André Luís Mársico 
Lombardi  (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa, 
Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro 
Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Exercício: 2010. Ano­calendário: 2009.  
 

Tem­se  em  pauta  Recurso  Voluntário  interposto  em  face  de  Decisão 
Administrativa  de  1ª  Instância  proferida  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de 
Julgamento  no  Rio  de  Janeiro  I/RJ,  que  julgou  improcedente  a  impugnação  interposta  pelo 
Sujeito Passivo do Crédito Tributário  formalizado mediante a Notificação de Lançamento nº 
2010/320833998870974,  a  fls.  14/20,  consistente  em  Imposto  sobre  a Renda  e Proventos  de 
Qualquer Natureza da Pessoa Física  (IRPF)  relativo ao exercício de 2010, ano­calendário de 
2009,  em  razão  de  Omissão  de  Rendimentos  Recebidos  de  Pessoa  Jurídica,  decorrentes  de 
Ação ajuizada na Justiça Federal.  

De  acordo  com  a  citada  Notificação  de  Lançamento,do  exame  das 
informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos 
sistemas  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  constatou­se  omissão  de  rendimentos 
tributáveis  recebidos  acumuladamente  em  virtude  de  ação  judicial  federal,  no  valor  de  R$ 
117.745,66,  auferidos  pelo  titular  e/ou  dependentes. Na  apuração  do  imposto  devido,  não  se 
houve por compensado qualquer valor eventualmente retido a título Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF sobre os rendimentos omitidos em questão.  

Relata  a  Autoridade  Lançadora  que,  em  decorrência  de  decisão  da  Justiça 
Federal  aviada  no  Processo  nº  2004­34­00048565­0,  em  2009  a  contribuinte  recebeu  R$ 
132.368,40. Desse total foi excluído o valor dos juros moratórios no montante de R$ 14.621,74, 
conforme  informado  pela  ANAJUSTRA,  resultando  em  R$  117.746,66,  que  é  o  Valor  de 
Rendimento  Tributável  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  de  Imposto  de  Renda  do  Exercício 
2010, ano­calendário 2009.  

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 02/12.  

O Feito houve­se por baixado à DRF de Campinas/SP para que fosse juntado 
aos autos o dossiê da fiscalização com os documentos analisados quando do lançamento fiscal, 
conforme despacho a fl. 41.  

Informação  Fiscal,  a  fls.  52/57,  pugnando,  após  o  exame  dos  autos,  pela 
manutenção do valor lançado.  

Devidamente intimada, a Contribuinte apresentou aditamento à impugnação, 
a fl. 63/75.  

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de  Janeiro 
I/RJ lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 12­69.986 ­ 21ª Turma da DRJ/RJ1, 
a fls. 81/94, julgando procedente o lançamento, e mantendo o Crédito Tributário na totalidade 
do tributo levado a julgamento.  
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O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
21/11/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 98.  

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  101/113,  respaldando  seu 
inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:  

·  Que  o  STF  proferiu  decisão  favorável  aos  contribuintes  no RE  614.406 
cuja  matéria  era  a  forma  de  tributação  dos  Rendimentos  Recebidos 
Acumuladamente.  A  decisão  foi  no mesmo  sentido  do  entendimento  do 
STJ que  também  reconhece  a necessidade de o  rendimento  ser  tributado 
em  razão  do  período  a  que  se  refere  e  não  exclusivamente  na  data  do 
recebimento;  

·  Que  recebeu  por  meio  de  ação  judicial  verba  indenizatória  referente  ao 
período de dezembro/1999 a março/2006, consistente na  incorporação de 
quintos,  a  qual  se  caracteriza  como  vantagem  pessoal  e  não  produto  do 
trabalho, possuindo caráter indenizatório;  

·  Que é indevida a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício;  

  

Ao fim, requer o cancelamento do crédito fiscal reclamado.  

  

É o que importa relatar.  
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.  

  

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE  

O  sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 21/11/2014. Havendo sido o Recurso Voluntário postado na Agência dos Correios no 
dia 17/12/2014, há que se reconhecer a sua tempestividade.  

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  Recurso  Voluntário, 
dele conheço.  

Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame 
do mérito.  

  

2.   DO MÉRITO  

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.  

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte  Administrativa  as 
questões  de  fato  e  de  Direito  referentes  a  matérias  substancialmente  alheias  ao  vertente 
lançamento,  eis  que  em  seu  louvor,  no  processo  de  que  ora  se  cuida,  não  se  houve  por 
instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas 
exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 
1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.  

  

2.1.  DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL AO CÁLCULO DO TRIBUTO  

O Recorrente alega que o STF proferiu decisão favorável aos contribuintes no 
RE  614.406  cuja  matéria  era  a  forma  de  tributação  dos  Rendimentos  Recebidos 
Acumuladamente.  A  decisão  foi  no  mesmo  sentido  do  entendimento  do  STJ  que  também 
reconhece a necessidade de o rendimento ser tributado em razão do período a que se refere e 
não exclusivamente na data do recebimento  

Fl. 153DF  CARF  MF

Impresso em 29/04/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/04/2016 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 18/04/
2016 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 21/04/2016 por ANDRE LUIS MARSICO LOMBAR
DI



 

  6 

Malgrado não haja sido suscitada pelo Recorrente em sua impugnação, mas 
tão somente em seu Recurso Voluntário, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos 
autoriza a identificar, até mesmo ex officio, qual deve ser o regime jurídico aplicável ao cálculo 
do  tributo  ora  em  exame,  em  razão  de  ocorrência  de  fatos  relevantes  de  repercussão  geral 
ocorridos após a formalização do lançamento em análise.  

O  regime  de  tributação  aplicado  no  lançamento  ora  em  debate  tem  por 
espeque o critério de cálculo encartado no art. 12 da Lei nº 7.713/88, o qual determina que, nas 
hipóteses de rendimentos recebidos acumuladamente, como assim se revela o caso dos autos, o 
imposto de renda  incidirá, no mês do  recebimento ou crédito,  sobre o  total dos  rendimentos, 
diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive 
de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.  

Ocorre que em julgamento concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido 
sob  o  regime  assentado  no  art.  543­B  do Código  de  Processo Civil,  o Plenário  do  Supremo 
Tribunal  Federal  decidiu,  por  maioria,  pela  improcedência  do  Recurso  Extraordinário  nº 
614.406/RS,  interposto  pela  União,  em  razão  de  a  Corte  Suprema,  sem  declarar  a 
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88,  ter  reconhecido que o critério de cálculo 
dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente  – RRA adotado  pelo  há  pouco  citado  art.  12, 
representava  transgressão  aos  princípios  da  isonomia  e  da  capacidade  contributiva  do 
Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda. 

No caso paradigma, o Sodalício Maior acordou, por maioria, que o imposto 
de  renda,  mesmo  que  incidente  sobre  rendimentos  recebidos  acumuladamente,  deveria  ser 
apurado  levando­se  em  consideração  as  tabelas  e  alíquotas  vigentes  nos  meses  a  que  se 
referirem cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo 
autor, consoante Acórdão que se vos segue: 

Recurso Extraordinário nº 614.406/RS 
Relatora: Min. Rosa Weber.  
Redator do acórdão: Min. Marco Aurélio. 
Julgamento: 23/10/2014. 
 
IMPOSTO DE RENDA – PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES – 
ALÍQUOTA.  
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de 
fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. 

 

Nessa  perspectiva,  o  fato  de  o  julgamento  do  Recurso  Extraordinário  nº 
614.406/RS haver sido realizado conforme a Sistemática dos Recursos Repetitivos, prevista no 
art.  543­B  do CPC,  atrai  ao  feito  a  incidência  do  disposto  no  §2º  do Art.  62  do Regimento 
Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.  

Regimento Interno do CARF  
Art.  62.  Fica  vedado  aos membros  das  turmas  de  julgamento  do CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar  tratado, acordo  internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.  
§  1º  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  aos  casos  de  tratado,  acordo 
internacional, lei ou ato normativo:  
I ­ que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal  
Federal;  
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II ­ que fundamente crédito tributário objeto de:  
a)  Súmula  Vinculante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  termos  do  art. 
103­A da Constituição Federal;  
b)  Decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543­B ou 543­
C da Lei nº 5.869, de 1973 ­ Código de Processo Civil (CPC), na  forma 
disciplinada pela Administração Tributária;  
c) Dispensa  legal de  constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da 
Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002;  
d)  Parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo  Presidente  da 
República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 
de fevereiro de 1993; e  
e)  Súmula  da  Advocacia­Geral  da  União,  nos  termos  do  art.  43  da  Lei 
Complementar nº 73, de 1973.  
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543­B e 543­C da 
Lei  nº  5.869,  de  1973  ­  Código  de  Processo  Civil  (CPC),  deverão  ser 
reproduzidas  pelos  conselheiros no  julgamento dos  recursos  no  âmbito 
do CARF. (grifos nossos)  

  

De outra via,  configurando­se o  Julgamento Plenário do RE nº 614.406/RS 
um fato juridicamente relevante, não conhecido na ocasião do lançamento ora em debate, abre­
se para o Fisco a prerrogativa de rever o lançamento, de maneira que possa aplicar no cálculo 
do tributo devido o critério adotado pelo STF no julgamento acima indicado, a teor do art. 149, 
VIII, do CTN.  

Código Tributário Nacional  
Art.  149.  O  lançamento  é  efetuado  e  revisto  de  ofício  pela  autoridade 
administrativa nos seguintes casos:  
I ­ quando a lei assim o determine;  
II ­ quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo 
e na forma da legislação tributária;  
III  ­  quando  a  pessoa  legalmente  obrigada,  embora  tenha  prestado 
declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na 
forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade  administrativa,  recuse­se  a  prestá­lo  ou  não  o  preste 
satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;  
IV  ­  quando  se  comprove  falsidade,  erro  ou  omissão  quanto  a  qualquer 
elemento  definido  na  legislação  tributária  como  sendo  de  declaração 
obrigatória;  
V  ­  quando  se  comprove  omissão  ou  inexatidão,  por  parte  da  pessoa 
legalmente  obrigada,  no  exercício  da  atividade  a  que  se  refere  o  artigo 
seguinte;  
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VI  ­  quando  se  comprove  ação  ou  omissão  do  sujeito  passivo,  ou  de 
terceiro  legalmente  obrigado,  que  dê  lugar  à  aplicação  de  penalidade 
pecuniária;  
VII ­ quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício 
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;  
VIII  ­  quando  deva  ser  apreciado  fato  não  conhecido  ou  não  provado 
por ocasião do lançamento anterior; (grifos nossos)  
IX ­ quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou 
falta  funcional  da  autoridade  que  o  efetuou,  ou  omissão,  pela  mesma 
autoridade, de ato ou formalidade especial.  
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto 
não extinto o direito da Fazenda Pública.  

  

Nessa vertente, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF e no art. 
149, VIII, do CTN, e considerando a decisão proferida no Julgamento do RE nº 614.406/RS, 
conduzido sob a sistemática dos Recursos Repetitivos prevista no art. 543­B do CPC, voto no 
sentido de conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, nesse específico particular, dar­lhe 
provimento  parcial,  para  que o  cálculo  do  tributo  devido  relativo  aos  rendimentos  recebidos 
acumuladamente  pelo  Contribuinte  seja  realizado  levando­se  em  consideração  as  tabelas  e 
alíquotas vigentes nas  competências  correspondentes  a cada uma das parcelas  integrantes do 
pagamento  recebido de  forma acumulada pelo Recorrente,  reproduzindo­se,  assim,  a decisão 
definitiva  de  mérito,  proferida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  no  Recurso  Extraordinário 
acima mencionado.  

  

2.2.  DOS FATOS GERADORES  

O  Recorrente  alega  ter  recebido,  por  força  de  decisão  judicial,  verba 
indenizatória  referente  ao  período  de  dezembro/1999  a  março/2006,  consistente  na 
incorporação  de  quintos,  a  qual  se  caracteriza  como  vantagem  pessoal  e  não  produto  do 
trabalho, possuindo caráter indenizatório.  

Nada obstante o contorcionismo exegético empreendido pelo Recorrente, não 
lhe confiro razão.  

  

Extrai­se  da  Certidão  a  fl.  42,  da  7ª  Vara  da  Seção  Judiciária  do  Distrito 
Federal, que a Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho – Anajustra, ajuizou 
a Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565­0, em face da União, tendo por objeto a incorporação à 
remuneração dos servidores dos quintos/décimos decorrentes do exercício de função/cargo em 
comissão.  

O  pedido  foi  acolhido  para  que  fossem  incorporados  à  remuneração  dos 
substituídos da autora  (dentre eles a Recorrente) os quintos/décimos decorrentes do exercício 
de função/cargo em comissão exercidos no período de 08/04/1998 a 09/99/2001.  

Na sequência, o TRF da 1ª Região deu provimento à apelação para reformar a 
sentença  tão  somente  no  que  se  refere  aos  acréscimos  legais,  diga­se,  correção monetária  e 
juros de mora, tendo o Acórdão do TRF1 transitado em julgado em 01/08/2006.  
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O  Recorrente  assevera  que  o  valor  recebido  em  razão  do  citado  processo 
judicial foi informado como verba não tributável na Declaração de Ajuste Anual, por se tratar 
de  indenização,  no  entanto  não  apresentou  qualquer  documento  relativo  à  ação  judicial  que 
demonstre ter o Juízo excluído da tributação a verba referida.  

Ao revez, colhemos da Declaração de  Imposto de Renda Retido na Fonte – 
DIRF a fls. 49/50, que o declarante – Banco do Brasil S/A – informou em relação ao Processo 
Judicial nº 00200434000485670, Código de receita: 5928 ­ Rendimento decorrente de decisão 
Justiça Federal,  o  valor  de R$ 132.368,40  na  qualidade  de Rendimento Tributável, havendo, 
inclusive, procedido à retenção de R$ 3.971,05 a título de Imposto de Renda Retido na Fonte.  
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Com efeito, o fato gerador do imposto de renda encontra­se definido no art. 
43  do  Código  Tributário  Nacional,  consubstanciando­se  na  aquisição  da  disponibilidade 
econômica  ou  jurídica  de  renda,  assim  entendido  o  produto  do  capital,  do  trabalho  ou  da 
combinação  de  ambos,  bem  como  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda.  

Código Tributário Nacional  
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos 
de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a  aquisição  da 
disponibilidade econômica ou jurídica:  
I  ­  de  renda,  assim  entendido  o  produto  do  capital,  do  trabalho  ou  da 
combinação de ambos;  
II  ­  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os  acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.  

  

Nessa  esteira,  o  art.  3º  da Lei  nº  7.713/88  estatui  que  o  Imposto  de Renda 
incide sobre o rendimento bruto, assim entendido todo o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de 
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes 
aos  rendimentos  declarados,  sem  qualquer  dedução,  ressalvadas  as  hipóteses  excepcionais 
expressamente dispostas na lei.  

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988  
Art.  3º  O  imposto  incidirá  sobre  o  rendimento  bruto,  sem  qualquer 
dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (grifos nossos)  
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho 
ou  da  combinação  de  ambos,  os  alimentos  e  pensões  percebidos  em 
dinheiro,  e  ainda  os  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  também 
entendidos  os  acréscimos  patrimoniais  não  correspondentes  aos 
rendimentos declarados.  
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da 
soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou 
direitos  de  qualquer  natureza,  considerando­se  como  ganho  a  diferença 
positiva  entre  o  valor  de  transmissão  do  bem  ou  direito  e  o  respectivo 
custo  de  aquisição  corrigido  monetariamente,  observado  o  disposto  nos 
arts. 15 a 22 desta Lei.  
§ 3º Na apuração do ganho de  capital  serão consideradas as  operações 
que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão 
ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas 
por  compra  e  venda,  permuta,  adjudicação,  desapropriação,  dação  em 
pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e 
venda,  cessão  de direitos ou  promessa  de  cessão de  direitos  e  contratos 
afins.  
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos,  títulos ou 
direitos, da  localização, condição jurídica ou nacionalidade da  fonte, da 
origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas 
ou  proventos,  bastando,  para  a  incidência  do  imposto,  o  benefício  do 
contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.  
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção 
ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, 
de  rendimentos  e  proventos  de  qualquer  natureza,  bem  como  os  que 
autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou 
social.  
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§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções 
cedulares ou abatimentos da  renda bruta do  contribuinte,  para  efeito de 
incidência do imposto de renda.  

  

Conferindo contornos mais analíticos à hipótese legal de incidência do tributo 
em  questão,  o  art.  39  do  Regulamento  do  Imposto  de  Renda  elenca  de maneira meramente 
exemplificativa algumas rubricas que se ajustam ao conjunto dos fatos jurígenos tributários ora 
em exame:  

Regulamento do Imposto de Renda  
Art.  43.  São  tributáveis  os  rendimentos  provenientes  do  trabalho 
assalariado,  as  remunerações  por  trabalho  prestado  no  exercício  de 
empregos,  cargos  e  funções,  e  quaisquer  proventos  ou  vantagens 
percebidos,  tais  como  (Lei  nº  4.506,  de  1964,  art.  16,  Lei  nº  7.713,  de 
1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, 
art. 25, e Medida Provisória nº 1.769­55, de 11 de março de 1999, arts. 1º 
e 2º): (grifos nossos)  
I  ­  salários,  ordenados,  vencimentos,  soldos,  soldadas,  vantagens, 
subsídios,  honorários,  diárias de comparecimento, bolsas de  estudo e de 
pesquisa, remuneração de estagiários; (grifos nossos)  
II  ­  férias,  inclusive  as  pagas  em  dobro,  transformadas  em  pecúnia  ou 
indenizadas, acrescidas dos respectivos abonos;  
III  ­  licença especial ou  licença­prêmio,  inclusive quando convertida  em 
pecúnia;  
IV  ­  gratificações,  participações,  interesses,  percentagens,  prêmios  e 
quotas­partes de multas ou receitas;  
V ­ comissões e corretagens;  
VI ­ aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador 
a  terceiros,  ou a diferença entre o aluguel que o  empregador paga pela 
locação do  imóvel e o que cobra a menos do empregado pela respectiva 
sublocação;  
VII  ­  valor  locativo  de  cessão  do  uso  de  bens  de  propriedade  do 
empregador;  
VIII  ­  pagamento  ou  reembolso  do  imposto  ou  contribuições  que  a  lei 
prevê como encargo do assalariado;  
IX  ­  prêmio  de  seguro  individual  de  vida  do  empregado  pago  pelo 
empregador, quando o empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o 
beneficiário deste;  
X  ­  verbas,  dotações  ou  auxílios,  para  representações  ou  custeio  de 
despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego;  
XI  ­  pensões,  civis  ou  militares,  de  qualquer  natureza,  meios­soldos  e 
quaisquer outros proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, 
caixas  de  aposentadoria  ou  de  entidades  governamentais,  em  virtude  de 
empregos, cargos ou funções exercidos no passado;  
XII ­ a parcela que exceder ao valor previsto no art. 39, XXXIV;  
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XIII ­ as remunerações relativas à prestação de serviço por:  

a)  representantes comerciais autônomos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
34, § 1º, alínea ¨b¨);  

b)  conselheiros  fiscais  e  de  administração,  quando  decorrentes  de 
obrigação contratual ou estatutária;  

c)  diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de 
qualquer espécie, quando decorrentes de obrigação contratual ou 
estatutária;  

d)  titular  de  empresa  individual  ou  sócios  de  qualquer  espécie  de 
sociedade, inclusive as optantes pelo SIMPLES de que trata a Lei 
nº 9.317, de 1996;  

e)  trabalhadores  que  prestem  serviços  a  diversas  empresas, 
agrupados ou não em sindicato, inclusive estivadores, conferentes 
e assemelhados;  

XIV  ­  os  benefícios  recebidos  de  entidades  de  previdência  privada,  bem 
como  as  importâncias  correspondentes  ao  resgate  de  contribuições, 
observado o disposto no art. 39, XXXVIII (Lei nº 9.250, de 1995, art. 33);  
XV  ­  os  resgates  efetuados  pelo  quotista  de  Fundos  de  Aposentadoria 
Programada Individual ­ FAPI (Lei nº 9.477, de 1997, art. 10, § 2º);  
XVI ­ outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do 
empregado;  
XVII  ­  benefícios  e  vantagens  concedidos  a  administradores,  diretores, 
gerentes  e  seus  assessores,  ou  a  terceiros  em  relação à  pessoa  jurídica, 
tais como:  

a)  a  contraprestação  de  arrendamento  mercantil  ou  o  aluguel  ou, 
quando  for  o  caso,  os  respectivos  encargos  de  depreciação, 
relativos  a  veículos  utilizados  no  transporte  dessas  pessoas  e 
imóveis cedidos para seu uso;  

b)  as  despesas  pagas  diretamente  ou  mediante  a  contratação  de 
terceiros, tais como a aquisição de alimentos ou quaisquer outros 
bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da 
empresa,  os  pagamentos  relativos  a  clubes  e  assemelhados,  os 
salários  e  respectivos  encargos  sociais  de  empregados  postos  à 
disposição ou cedidos pela empresa, a conservação, o custeio e a 
manutenção dos bens referidos na alínea "a".  

  
§1º  Para  os  efeitos  de  tributação,  equipara­se  a  diretor  de  sociedade 
anônima o representante, no Brasil, de firmas ou sociedades estrangeiras 
autorizadas a funcionar no território nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 
45).  
§2º  Os  rendimentos  de  que  trata  o  inciso  XVII,  quando  tributados  na 
forma do § 1º do art. 675, não serão adicionados à remuneração (Lei nº 
8.383, de 1991, art. 74, § 2º).  
§3º  Serão  também  considerados  rendimentos  tributáveis  a  atualização 
monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso 
no pagamento das  remunerações previstas neste artigo  (Lei  nº 4.506, de 
1964, art. 16, parágrafo único).  
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Escapam  ainda  à  incidência  do  tributo  em  tela  as  verbas  acolhidas  pelas 
hipóteses  de  não  incidência  tributária  encartadas  no  art.  39  do  Regulamento  do  Imposto  de 
Renda,  

Regulamento do Imposto de Renda  
Capítulo II  

RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS  
Seção I  

Rendimentos Diversos  
  
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:  
  
Ajuda de Custo  
I ­ a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete 
e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um 
município para outro,  sujeita à comprovação posterior pelo  contribuinte 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XX);  
Alienação de Bens de Pequeno Valor  
II  ­  o  ganho  de  capital  auferido  na  alienação  de  bens  e  direitos  de 
pequeno valor,  cujo preço unitário de alienação, no mês  em que esta  se 
realizar, seja igual ou inferior a vinte mil reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
22);  
Alienação do Único Imóvel  
III  ­  o  ganho  de  capital  auferido  na  alienação  do  único  imóvel  que  o 
titular possua, cujo valor de alienação seja de até quatrocentos e quarenta 
mil  reais,  desde  que  não  tenha  sido  realizada  qualquer  outra  alienação 
nos últimos cinco anos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 23);  
Alimentação, Transporte e Uniformes  
IV ­ a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais 
de  trabalho,  fornecidos  gratuitamente  pelo  empregador  a  seus 
empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso I);  
Auxílio­alimentação e Auxílio­transporte em Pecúnia a Servidor Público 
Federal Civil  
V  ­  o  auxílio­alimentação  e  o  auxílio  transporte  pago  em  pecúnia  aos 
servidores  públicos  federais  ativos  da  Administração  Pública  Federal 
direta, autárquica e fundacional (Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
art. 22 e §§ 1º e 3º, alínea "b", e Lei nº 9.527, de 1997, art. 3º, e Medida 
Provisória no 1.783­3, de 11 de março de 1999, art.1o, § 2o).  
Benefícios Percebidos por Deficientes Mentais  
VI ­ os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, 
montepio  e  auxílio,  quando  decorrentes  de  prestações  do  regime  de 
previdência social ou de entidades de previdência privada  (Lei nº 8.687, 
de 20 de julho de 1993, art. 1º);  
Bolsas de Estudo  
VII  ­  as  bolsas  de  estudo  e  de  pesquisa  caracterizadas  como  doação, 
quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e 
desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para 
o  doador,  nem  importem  contraprestação  de  serviços  (Lei  nº  9.250,  de 
1995, art. 26);  
Cadernetas de Poupança  
VIII ­ os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei 
nº 8.981, de 1995, art. 68, inciso III);  
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Cessão Gratuita de Imóvel  
IX  ­  o  valor  locativo  do  prédio  construído,  quando  ocupado  por  seu 
proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes 
de primeiro grau (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso III);  
Contribuições Empresariais para o PAIT  
X ­ as contribuições empresariais ao Plano de Poupança e Investimento ­ 
PAIT  (Decreto­Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, art.  12,  inciso 
III, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso X);  
Contribuições Patronais para Programa de Previdência Privada  
XI ­ as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência  privada  em  favor  de  seus  empregados  e  dirigentes  (Lei  nº 
7.713, de 1988, art. 6º, inciso VIII);  
Contribuições  Patronais  para  o  Plano  de  Incentivo  à  Aposentadoria 
Programada Individual  
XII  ­  as  contribuições  pagas  pelos  empregadores  relativas  ao  Plano  de 
Incentivo  à  Aposentadoria  Programada  Individual  ­  FAPI,  destinadas  a 
seus empregados e administradores, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 
de julho de 1997;  
Diárias  
XIII ­ as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação  e  pousada,  por  serviço  eventual  realizado  em  município 
diferente  do  da  sede  de  trabalho,  inclusive  no  exterior  (Lei  nº  7.713,  de 
1988, art. 6º, inciso II);  
Dividendos do FND  
XIV ­ o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento (Decreto­Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º, 
e Decreto­Lei nº 2.383, de 17 de dezembro de 1987, art. 1º);  
Doações e Heranças  
XV  ­  o  valor  dos  bens  adquiridos  por  doação  ou  herança,  observado  o 
disposto no art. 119  (Lei nº 7.713, de 1988, art.  6º,  inciso XVI,  e Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23 e parágrafos);  
Indenização Decorrente de Acidente  
XVI ­ a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou 
por bem material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até 
o  limite  fixado em condenação  judicial, exceto no caso de pagamento de 
prestações continuadas;  
Indenização por Acidente de Trabalho  
XVII ­ a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
6º, inciso IV);  
Indenização por Danos Patrimoniais  
XVIII ­ a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em virtude 
de rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, 
§ 5º);  
Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos Civis  
XIX  ­  o  pagamento  efetuado  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  a 
servidores públicos  civis,  a  título de  incentivo à adesão a programas de 
desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);  
  
Indenização por Rescisão de Contrato de Trabalho e FGTS  
XX­  a  indenização e  o  aviso  prévio  pagos  por  despedida  ou  rescisão de 
contrato  de  trabalho,  até  o  limite  garantido  pela  lei  trabalhista  ou  por 
dissídio  coletivo  e  convenções  trabalhistas  homologados  pela  Justiça  do 
Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores e 
seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e correção 
monetária creditados em contas vinculadas, nos  termos da  legislação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28);  

Fl. 162DF  CARF  MF

Impresso em 29/04/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/04/2016 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 18/04/
2016 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 21/04/2016 por ANDRE LUIS MARSICO LOMBAR
DI



Processo nº 10830.720327/2012­24 
Acórdão n.º 2401­004.271 

S2‐C4T1 

Fl. 156 

 
 

 
 

15 

Indenização ­ Reforma Agrária  
XXI  ­  a  indenização em  virtude  de desapropriação para  fins  de  reforma 
agrária, quando auferida pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
22, parágrafo único);  
Indenização Relativa a Objeto Segurado  
XXII ­ a indenização recebida por liquidação de sinistro,  furto ou roubo, 
relativo  ao  objeto  segurado  (Lei  nº  7.713,  de  1988,  art.  22,  parágrafo 
único);  
Indenização Reparatória a Desaparecidos Políticos  
XXIII ­ a indenização a título reparatório, de que trata o art. 11 da Lei nº 
9.140, de 5 de dezembro de 1995, paga a seus beneficiários diretos;  
Indenização de Transporte a Servidor Público da União  
XXIV  ­  a  indenização  de  transporte  a  servidor  público  da  União  que 
realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a 
execução de serviços externos por força das atribuições próprias do cargo 
(Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 60, Lei nº 8.852, de 7 de 
fevereiro de 1994, art. 1º,  inciso III, alínea "b", e Lei nº 9.003, de 16 de 
março de 1995, art. 7º);  
Letras Hipotecárias  
XXV ­ os juros produzidos pelas letras hipotecárias (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 68, inciso III);  
Lucros e Dividendos Distribuídos  
XXVI  ­  os  lucros  ou  dividendos  calculados  com  base  nos  resultados 
apurados no ano­calendário de 1993, pagos ou creditados pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, a pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no País (Lei nº 8.383, de 1991, art. 75);  
XXVII  ­ os  lucros efetivamente recebidos pelos  sócios, ou pelo  titular de 
empresa  individual,  até  o  montante  do  lucro  presumido,  diminuído  do 
imposto de  renda da pessoa  jurídica  sobre  ele  incidente,  proporcional à 
sua  participação  no  capital  social,  ou  no  resultado,  se  houver  previsão 
contratual, apurados nos anos­calendário de 1993 e 1994 (Lei nº 8.541, de 
23 de dezembro de 1992, art. 20);  
XXVIII ­ os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios, acionistas ou 
titular de empresa individual, que não ultrapassem o valor que serviu de 
base  de  cálculo  do  imposto  de  renda  da  pessoa  jurídica  tributada  com 
base  no  lucro  presumido,  deduzido  do  imposto  correspondente  (Lei  nº 
8.981, de 1995, art. 46);  
XXIX  ­  os  lucros  ou  dividendos  calculados  com  base  nos  resultados 
apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas 
pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  lucro  real,  presumido  ou 
arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10);  
Pecúlio do Instituto Nacional do Seguro Social ­ INSS  
XXX  ­  o  pecúlio  recebido  pelos  aposentados  que  tenham  voltado  a 
trabalhar  até  15  de  abril  de  1994,  em  atividade  sujeita  ao  regime 
previdenciário, pago pelo  Instituto Nacional do Seguro Social  ­  INSS ao 
segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 
inciso XI, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 81, inciso II, e Lei nº 
8.870, de 15 de abril de 1994, art. 29);  
Pensionistas com Doença Grave  
XXXI  ­  os  valores  recebidos  a  título  de  pensão,  quando  o  beneficiário 
desse  rendimento  for  portador  de  doença  relacionada  no  inciso  XXXIII 
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deste  artigo,  exceto  a  decorrente  de moléstia  profissional,  com  base  em 
conclusão  da  medicina  especializada,  mesmo  que  a  doença  tenha  sido 
contraída  após  a  concessão  da  pensão  (Lei  nº  7.713,  de  1988,  art.  6º, 
inciso XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47);  
PIS e PASEP  
XXXII  ­  o  montante  dos  depósitos,  juros,  correção monetária  e  quotas­
partes  creditados  em  contas  individuais  pelo  Programa  de  Integração 
Social  ­  PIS  e  pelo  Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor 
Público ­ PASEP (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso VI);  
Proventos de Aposentadoria por Doença Grave  
XXXIII ­ os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas 
por  acidente  em  serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de  moléstia 
profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,  esclerose  múltipla, 
neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e 
incapacitante,  cardiopatia grave,  doença  de Parkinson,  espondiloartrose 
anquilosante,  nefropatia  grave,  estados  avançados  de  doença  de  Paget 
(osteíte  deformante),  contaminação  por  radiação,  síndrome  de 
imunodeficiência  adquirida,  e  fibrose  cística  (mucoviscidose),  com  base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 
30, § 2º);  
Proventos e Pensões de Maiores de 65 Anos  
XXXIV  ­  os  rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e  pensão, 
transferência  para  a  reserva  remunerada  ou  reforma,  pagos  pela 
Previdência  Social  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios,  por  qualquer  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  ou 
por entidade de previdência privada, até o valor de novecentos reais por 
mês,  a  partir  do mês  em  que  o  contribuinte  completar  sessenta  e  cinco 
anos  de  idade,  sem  prejuízo  da  parcela  isenta  prevista  na  tabela  de 
incidência mensal do imposto (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XV, e 
Lei nº 9.250, de 1995, art. 28);  
Proventos e Pensões da FEB  
XXXV ­ as pensões e os proventos concedidos de acordo com o Decreto­
Lei nº 8.794 e o Decreto­Lei nº 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e 
Lei  nº  2.579,  de  23  de  agosto  de  1955,  Lei  nº  4.242,  de  17  de  julho  de 
1963,  art.  30,  e  Lei  nº  8.059,  de  4  de  julho  de  1990,  art.  17,  em 
decorrência  de  reforma  ou  falecimento  de  ex­combatente  da  Força 
Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XII);  
Redução do Ganho de Capital  
XXXVI  ­ o valor correspondente ao percentual anual  fixo de  redução do 
ganho  de  capital  na  alienação  de  bem  imóvel  adquirido  até  31  de 
dezembro de 1988 a que se refere o art. 139 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
18);  
Rendimentos  Distribuídos  ao  Titular  ou  a  Sócios  de  Microempresa  e 
Empresa de Pequeno Porte, Optantes pelo SIMPLES  
XXXVII  ­  os  valores  pagos  ao  titular  ou  a  sócio  da  microempresa  ou 
empresa  de  pequeno  porte,  que  optarem  pelo  SIMPLES,  salvo  os  que 
corresponderem  a  pro  labore,  aluguéis  ou  serviços  prestados  (Lei  nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 25);  
Resgate de Contribuições de Previdência Privada  
XXXVIII  ­  o  valor  de  resgate  de  contribuições  de  previdência  privada, 
cujo  ônus  tenha  sido  da  pessoa  física,  recebido  por  ocasião  de  seu 
desligamento  do  plano  de  benefício  da  entidade,  que  corresponder  às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 
31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 1.749­37, de 11 de março 
de 1999, art. 6º);  
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Resgate do Fundo de Aposentadoria Programada Individual ­ FAPI  
XXXIX ­ os valores dos resgates na carteira dos Fundos de Aposentadoria 
Programada  Individual  ­  FAPI,  para  mudança  das  aplicações  entre 
Fundos  instituídos  pela  Lei  nº  9.477,  de  1997,  ou  para  a  aquisição  de 
renda  junto  às  instituições  privadas  de  previdência  e  seguradoras  que 
operam com esse produto (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12);  
Resgate do PAIT  
XL ­ os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento ­ PAIT, 
relativamente  à  parcela  correspondente  às  contribuições  efetuadas  pelo 
participante  (Decreto­Lei  nº  2.292,  de  1986,  art.  12,  inciso  IV,  e  Lei  nº 
7.713, de 1988, art. 6º, inciso IX);  
Salário­família  
XLI ­ o valor do salário­família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200, e Lei nº 
8.218, de 1991, art. 25);  
Seguro­desemprego e Auxílios Diversos  
XLII  ­  os  rendimentos  percebidos  pelas  pessoas  físicas  decorrentes  de 
seguro­desemprego,  auxílio­natalidade,  auxílio­doença,  auxílio­funeral  e 
auxílio­acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  e  pelas  entidades  de  previdência 
privada (Lei nº 8.541, de 1992, art. 48, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 27);  
Seguro e Pecúlio  
XLIII  ­  o  capital  das  apólices  de  seguro  ou  pecúlio  pago  por  morte  do 
segurado, bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, 
inclusive no de renúncia do contrato (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso 
XIII);  
Seguros de Previdência Privada  
XLIV  ­  os  seguros  recebidos  de  entidades  de  previdência  privada 
decorrentes  de  morte  ou  invalidez  permanente  do  participante  (Lei  nº 
7.713, de 1988, art. 6º, inciso VII, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 32);  
Serviços Médicos Pagos, Ressarcidos ou Mantidos pelo Empregador  
XLV  ­  o  valor  dos  serviços  médicos,  hospitalares  e  dentários  mantidos, 
ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus empregados;  
Valor de Bens ou Direitos Recebidos em Devolução do Capital  
XLVI ­ a diferença a maior entre o valor de mercado de bens e direitos, 
recebidos  em devolução do capital  social  e o  valor destes  constantes da 
declaração de bens do titular, sócio ou acionista, quando a devolução for 
realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 4º);  
Venda de Ações e Ouro, Ativo Financeiro  
XLVII  ­  os ganhos  líquidos auferidos por pessoa  física  em operações no 
mercado à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, 
ativo  financeiro,  cujo  valor  das  alienações  realizadas  em  cada mês  seja 
igual ou  inferior a quatro mil,  cento  e quarenta e  três  reais e  cinqüenta 
centavos  para  o  conjunto  de  ações  e  para  o  ouro,  ativo  financeiro, 
respectivamente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º).  
  
§ 1º Para os efeitos do inciso II, no caso de alienação de diversos bens ou 
direitos  da  mesma  natureza,  será  considerado  o  valor  do  conjunto  dos 
bens alienados no mês (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único).  
§ 2º Para  efeito  da  isenção  de  que  trata  o  inciso  VI,  considera­se 
deficiente  mental  a  pessoa  que,  independentemente  da  idade,  apresenta 
funcionamento  intelectual  subnormal  com  origem  durante  o  período  de 
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desenvolvimento e associado à deterioração do comportamento adaptativo 
(Lei nº 8.687, de 1993, art. 1º, parágrafo único).  
§  3º  A  isenção  a  que  se  refere  o  inciso  VI  não  se  comunica  aos 
rendimentos de deficientes mentais originários de outras fontes de receita, 
ainda  que  sob  a mesma  denominação  dos  benefícios  referidos  no  inciso 
(Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º).  
§  4º Para  o  reconhecimento  de  novas  isenções  de que  tratam os  incisos 
XXXI e XXXIII, a partir de 1º de  janeiro de 1996, a moléstia deverá ser 
comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da 
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos Municípios,  devendo  ser 
fixado  o  prazo  de  validade  do  laudo  pericial,  no  caso  de  moléstias 
passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º).  
§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam­se aos 
rendimentos recebidos a partir:  
I ­ do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;  
II ­ do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se 
esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão;  
III ­ da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo 
pericial.  
§  6º  As  isenções  de  que  tratam  os  incisos  XXXI  e  XXXIII  também  se 
aplicam à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.  
§ 7º No caso do inciso XXXIV, quando o contribuinte auferir rendimentos 
de mais de uma fonte, o limite de isenção será considerado em relação à 
soma desses rendimentos para fins de apuração do imposto na declaração 
(Lei nº 9.250, de 1995, arts. 8º, § 1º, e 28).  
§ 8º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador ­ PAT, previamente 
aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho,  a  parcela  paga  in  natura  pela 
empresa não se configura como rendimento tributável do trabalhador.  
§ 9o O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas 
por pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária.  
  

No  caso  dos  autos,  a  Certidão  a  fl.  42  nos  informa  que  o  objeto  da  ação 
judicial  consiste  na  incorporação  à  remuneração  da  Recorrente  dos  quintos/décimos 
decorrentes do  exercício de  função/cargo  em comissão,  a qual,  nos  termos do  art.  62 da Lei 
8.112/90, em sua redação de berço, ostenta natureza jurídica de gratificação pelo exercício da 
função  de  direção,  chefia  ou  assessoramento,  incorporando­se  à  remuneração  do  servidor  e 
integrando o provento da aposentadoria, de onde avulta a sua natureza remuneratória,  jamais 
indenizatória, como assim alega, data maxima venia, a Recorrente.  

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990  
Subseção I  

Da  Retribuição  pelo  Exercício  de  Função  de  Direção,  Chefia  e 
Assessoramento  
Art.  62.  Ao  servidor  investido  em  função  de  direção,  chefia  ou 
assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício.  
§ 1° Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem 
decrescente, a partir dos limites estabelecidos no art. 42.  
§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora­se à remuneração do 
servidor e integra o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um 
quinto)  por  ano  de  exercício  na  função  de  direção,  chefia  ou 
assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos.  
§ 3° Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período 
de um ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a 
função exercida por maior tempo.  
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§ 4° Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período 
de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), 
poderá  haver  a  atualização  progressiva  das  parcelas  já  incorporadas, 
observado o disposto no parágrafo anterior.  
§ 5º Lei específica  estabelecerá a  remuneração dos cargos  em comissão 
de que trata o inciso II, do art. 9°, bem como os critérios de incorporação 
da  vantagem  prevista  no  parágrafo  segundo,  quando  exercidos  por 
servidor.  

  

Avulta dos preceptivos legais acima revisitados que os rendimentos recebidos 
a título de gratificação pelo exercício da função de direção, chefia ou assessoramento ostentam 
natureza  jurídica  remuneratória,  incorporando­se  por  força  de  lei  formal  à  remuneração  do 
servidor e  integrando o provento da aposentadoria, não estando albergados por nenhuma das 
hipóteses  de  isenção  enumeradas  numerus  clausus  no  art.  39  do  RIR/1999,  integrando, 
portanto, a matéria tributável do Imposto de Renda.  

Não  procede,  portanto,  a  alegação  de  que  os  quintos  teriam  natureza 
indenizatória.  

A uma, porque o dever jurídico de indenizar pressupõe a existência de um ato 
ilícito e de um dano dele diretamente decorrente, sem o qual não há o que se reparar.  

A duas, porque o conceito jurídico de dano traz subjacente a ideia de prejuízo 
injusto  decorrente  de  ato  ilícito,  a  ser  reparado  por  aquele  que,  mediante  ação  ou  omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, tenha violado direito e causado dano a outrem.  

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil  
Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.  
  
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê­lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu 
fim econômico ou social, pela boa­fé ou pelos bons costumes.  
  
Art. 188. Não constituem atos ilícitos:  
I ­ os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de 
um direito reconhecido;  
II  ­  a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a  lesão a 
pessoa, a fim de remover perigo iminente.  
Parágrafo  único.  No  caso  do  inciso  II,  o  ato  será  legítimo 
somente  quando  as  circunstâncias  o  tornarem  absolutamente 
necessário,  não  excedendo  os  limites  do  indispensável  para  a 
remoção do perigo.  
  
Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),  causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará­lo.  
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Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o  dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando  a  atividade  normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do 
dano  implicar,  por  sua  natureza,  risco  para  os  direitos  de 
outrem.  

  

A  três,  porque  não  houve  ATO  ILÍCITO.  A  incorporação  dos  quintos 
constitui­se  direito  subjetivo  do  servidor,  previsto  em  lei,  em  retribuição  ao  exercício  de 
funções de direção, chefia ou assessoramento, na forma e nas condições assentadas no art. 62 
da Lei nº 8.112/90. Não há, portanto, qualquer indício de ato ilícito;  

  

Dessarte, somente ostentará natureza indenizatória as verbas pagas visando a 
reparar um dano, decorrente de ato ilícito praticado com dolo ou culpa por aquele que tem o 
dever de reparar o dano em questão.  

Nessa  vertente,  se  um  trabalhador  tem  o  seu  carro  destruído  por  uma 
enchente, e o Empregador, em reconhecimento à importância do empregado e como forma de 
restaurar  o  statu  quo  ante,  oferece  gratuitamente  ao  trabalhador  um  veículo  idêntico  ao 
destruído, tal ato jurídico não ostenta natureza indenizatória, uma vez que não decorreu de ato 
ilícito  praticado  pelo  Empregador,  tampouco  tinha  este  o  dever  jurídico  de  reparar  o  dano 
sofrido pelo seu empregado.  

No caso dos autos, os valores pagos a título de quintos não possuem qualquer 
natureza  indenizatória,  como  assim  argumenta  o  Recorrente,  haja  vista  não  terem  sido 
instituídos  para  ressarcir  qualquer  dano  eventualmente  sofrido  pelo  servidor,  mas  sim,  uma 
contrapartida  financeira,  um  acréscimo  patrimonial  pago  na  forma  de  gratificação  pelo 
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento.  

Contribuindo  com  tal  compreensão  encontra­se  também  a mais  consagrada 
doutrina, aqui representada por Sérgio Pinto Martins (in Direto da Seguridade Social, 19ª ed., 
Ed.  Atlas,  São  Paulo,  p.  203),  que  após  longa  e  percuciente  análise  acerca  do  conceito  de 
indenização, conclui: "Por isso, salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente pelo 
empregador  ao  trabalhador,  em  decorrência  do  contrato  de  trabalho,  seja  em  função  da 
contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, 
seja em função das demais hipóteses prevista em lei. De tudo o que foi até aqui exposto, nota­
se que o salário decorre da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que 
exista  contrato  de  trabalho  entre  as  partes.  Indenização,  ao  contrário,  não  é  resultante  da 
prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. [...] No Direto do Trabalho, diz­se 
que  há  indenização  quando  pagamento  é  feito  a  empregado  sem  qualquer  relação  com  a 
prestação  de  serviços  e  também  com  as  verbas  pagas  no  termo  de  rescisão  do  contrato  de 
trabalho"  

Mutatis mutandis similis conservantis.  

  

2.3.  DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO  

O Recorrente alega ser indevida a aplicação de juros de mora sobre a multa 
de ofício. 
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A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência 
para  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre 
obrigação,  lançamento, crédito, prescrição e decadência  tributários, nas cores desenhadas em 
seu art. 146, III, ‘b’, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Imerso  nessa  ordem  constitucional,  ao  tratar  do  crédito  tributário,  já  no 
âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional – CTN, topograficamente 
inserido  no  Capítulo  que  versa  sobre  a  Extinção  do  Crédito  Tributário,  estabeleceu  que  o 
crédito não  integralmente pago no vencimento  é  acrescido de  juros  de mora,  seja qual  for o 
motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis:  

Código Tributário Nacional 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 
 

Mostra­se  auspicioso  esclarecer  que  o  conceito  de  crédito  tributário 
decorrente de lançamento de ofício abarca não somente o principal do tributo, como, também, 
os  seus  acessórios  pecuniários  legais,  in  casu,  os  juros  moratórios  e  a  multa  punitiva, 
consolidados até a data da lavratura do Auto de Infração. Ou seja, verificado o inadimplemento 
do  tributo,  é  cabível  a  incidência  de  juros  moratórios  sobre  o  principal,  desde  a  data  do 
vencimento da obrigação até a data da lavratura do Auto de Infração, bem como a aplicação de 
multa punitiva, que passam a integrar o crédito fiscal consolidado, ou seja, o montante que o 
contribuinte deve recolher ao Fisco. 

Uma  vez  consolidado  o  crédito  tributário  (principal  +  juros  +  multa),  ao 
Sujeito Passivo é concedido prazo legal para o adimplemento espontâneo da obrigação.  
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Não  se  deve  perder  de  vista  que  os  juros  moratórios  representam, 
efetivamente, o preço do dinheiro, isto é, o valor que o detentor da moeda (o Sujeito Passivo) 
paga ao  seu  legítimo proprietário  (o Fisco) pela posse  temporária do numerário que desde o 
vencimento da obrigação já é de sua titularidade.  

Nessa  esteira,  a  partir  da  data  de  vencimento  especificado  no  Auto  de 
Infração/Notificação de Lançamento para o pagamento espontâneo, o Sujeito Passivo passa a 
figurar  como  potencial  devedor  do  montante  consolidado  objeto  do  lançamento  tributário. 
Nessa perspectiva, os juros de mora são devidos para compensar a demora do Sujeito Passivo 
no pagamento do crédito tributário consolidado. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, 
os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do crédito tributário consolidado, inclusive a 
multa  que,  neste  momento,  constitui  crédito  titularizado  pela  Fazenda  Pública,  não  se 
distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento. 

Com  efeito,  a  posição  assumida  pelo  acórdão  recorrido  espelha  a 
jurisprudência firmada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, conforme 
se depreende dos seguintes julgados adiante ementados: 

TRIBUTÁRIO.  MULTA  PECUNIÁRIA.  JUROS  DE  MORA. 
INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.  
1.  É  legítima  a  incidência  de  juros  de mora  sobre multa  fiscal 
punitiva, a qual integra o crédito tributário.  
2.  Recurso  especial  provido.  (REsp  1.129.990/PR,  Rel.  Min. 
Castro Meira, DJ de 14/9/2009).  

 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  JUROS  DE  MORA  SOBRE  MULTA. 
INCIDÊNCIA.  PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS  TURMA  QUE 
COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.  

1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira 
Seção  do  STJ  no  sentido  de  que:  "É  legítima  a  incidência  de 
juros  de  mora  sobre  multa  fiscal  punitiva,  a  qual  integra  o 
crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.  

2.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  RECURSO 
ESPECIAL  Nº  1.335.688  –  PR,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves, 
DJ de 10/12/2012) 

 

Adite­se que a matéria em questão já se houve por decidida pela 1ª Seção do 
STJ, no REsp 879.844/MG, DJe de 25/11/2009, julgado sob o regime do art. 543­C do CPC, 
com eficácia vinculativa desse precedente,  que deverá  ser  reproduzido pelos  conselheiros no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força do preceito insculpido no art. 62­A do 
Regimento Interno do CARF. 

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  TAXA 
SELIC.  APLICAÇÃO  PARA  TRIBUTOS  ESTADUAIS  DIANTE 
DA  EXISTÊNCIA  DE  LEI  AUTORIZADORA.  MATÉRIA 
DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 879.844/MG, DJE DE 
25/11/2009,  JULGADO  SOB O  REGIME DO  ART.  543­C  DO 
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CPC.  ESPECIAL  EFICÁCIA  VINCULATIVA  DESSE 
PRECEDENTE  (CPC,  ART.  543­C,  §7º),  QUE  IMPÕE  A 
ADOÇÃO  EM  CASOS  ANÁLOGOS.  MULTA  PECUNIÁRIA. 
JUROS  DE  MORA.  INCIDÊNCIA.  LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTE DA 2ª TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (REsp 834.681/MG, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010). 

 

Regimento Interno do CARF  

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

 

Por  tais  razões,  entendemos  inexistir  irregularidade  na  incidência  de  juros 
moratórios sobre o crédito tributário consolidado. 

 

3.   CONCLUSÃO:  

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  do  Recurso  Voluntário  para,  no 
mérito, DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que o  cálculo do  tributo devido  relativo 
aos  rendimentos  recebidos  acumuladamente  pelo  Contribuinte  seja  realizado  levando­se  em 
consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das 
parcelas  integrantes  do  pagamento  recebido  de  forma  acumulada  pelo  Recorrente, 
reproduzindo­se,  assim,  a  decisão  definitiva  de  mérito,  proferida  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do 
RICARF.  

  

É como voto.  

  

Arlindo da Costa e Silva, Relator.  
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